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Antonio Carneiro da Rocha, do Meu Conselho, Ministro e 
Secretario dr' Estado dos Negocias da Agricultura, Commercio 
e Obras Publicas, assim o tenha entendido e faça executar. 
Palacio do Rio d-l Janeiro em 27 de Setembro do 1884, 63° da 
Independencia e do lmperio. 

Com a rubrica do Sua Magestade o Imperador. 

Antonio Carneiro da Rocha. 

~,-q-f'l:AP 

DECRETO N. \n03 - p•; 27 DE SETEMBRO DE 1884 

Approva o Regulamento do Eslalwlccimonlo Rural do S. Pedro do AI
cantara, na Proviucia do Piauhy. 

Convindo estahel0,cer bases geraes , pebs quaes se reja 
o Estabelecimento Rural drJ S. I' edro do Alcantara, na Pro
víncia do Piauhy, Hni por bem Approvar o Regulamento 
que com este baixa, as->ignado por Antonio Carneiro da Rocha, 
do Meu Conselho, Ministro o Srlcretario de Estado dos Ne
gocios da Agricultura, Commercio e Obras Publicas, que 
assim o tenha entendid" e faça oxrlcntar. Palacio do Rio de 
Janeiro em 27 <h Setembro dr• 1HR1, 6:~o da lndependcncia e do 
lmperio. 

Com a rubrica de Sua Magestade o Imperador. 

Antonio Cm·neiro da Rocha. 

Regulamento a que se 1·e:C'ere o Decreto 
n. 930!-J, desta data 

DO JCBTABELECIMENTO 

Art. i, o O Estabelecimento '1ural dr.l S. Pedro d~ Alcantara, 
da Província do Piauh)', crea lo por Decreto n. 53\J2 Je 10 de 
Setembro de 1873, tc,rét por fim ni!o sómenle acolher ingenuos 
e libertos menore-<, afim de dar-lhe, erlur.açiio physica, moral 
o religioHa, e iustt·ueçiio pritnari:t, arli,,tica, industrial e zuo
t,,chuic;;, com<J intt·(Jrluzit· ua induatria pastoril os uwlh•>ra
rnentos 'l'i'" !'<Jr'"" <~ornpativeiH '' rn os recursos rle que dispõe, 
applicando Ofi mr-thod,,s de rn•·lhorar as raça' por cruzarnr,nto 
e p'lt' selecçã'J. r\o r,stab<õlqciroeut,, se e:s:ecutarão as indu,trias 
rjfJ f;rJrl1H/I'~, d~ Ha~JfJ:-tri{.J., (J'J pr-qJ~r'J da. ~r~t:~a P; Olltri:J~t 'fllll 
~JJ~•;s.rta J1'Jr fir11 tír::sr (J ~rr~i'JI '~:·'Jf 1;.t.'J i~.,,!rJHtrí~l ti.::t~ fa;.eH·l.us 
r~(! V'~'j'J ~- k'; ' r·:,r';! "' 
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Art. 2.• Para prNmchcr seu fim, o estabelecimento terá 
officinl1s com as dr~vidas proporçõr~s o observancia dos prr'ceitos 
hygienico.s .; f,~rá acq~Iisição .dos appare.lhos, machina~ e uten
silws auXIliares das wdusll'las que alh forem creadas; formará 
açudes e prados ar·tifir·iaes, e construirá curraes, cerc r dos e 
est"bulos apropriados para o s"rviço espncial de melhorrwrento 
das ra\•as de gado. 

Art. :l.'' O estabelecimento fica sujeito á insprcção immediata 
do Minist<.~rio da Agricultura, Comm 0 rcio e Obras Publicas, e 
á da Presidencia da l'rovincia do Piauhy, quando neccssario 
fór. 

DA ADMI:-llSTl\AÇÃO 

Art. 4. o O estabelecimento terá o seguinte pe~soal: 
Um director, com a gratificação annual de 3:600$000; 
Um econorno, com a de 1:000$000; 
Um escripturario, um capellao e um professor, com a de 1100$ 

cada um, e mais um enfermeiro, e o~ mestres de officinas e chefes 
de industrias que for·em neccssarios, o cujos vencimentos 
serão marcados pelo director. 

Art. 5.o Ao Ministerio da Agricultura competil a nomeaç;lo 
ou exoneração do director e do economo. Todos os demais 
empregados serão livramento contratado~ , nomectdoa ou 
exonerados pelo director. 

Art. (j .• O empregado (]Ufl faltar ao cumprimento dos 
seus deveres sem motivo j 11Btific:rdo perante o dirr'ctor·, soffrerá 
o desconto de um a 1:J dias nos s'~us vencimentos 011 salarios, e 
na remcidencia ser:i d"mittido ou re.-;cin,lido o seu contrat:J. 

Art. 7. 0 A polícia do estabel cirueuto será feita pelos em
pregados, cadil um na orbita drJ suas attribuições, sobre as 
turmas, officinas, aulas~ serviço de carn]IO, que e., tiverem a seu 
cargo, e em geral pelo director. 

DAS OBRIGAÇÕES DOS EMPREGADOS 

Art. fl." Ao director incumbe: 
§ 1." Di riu-ir e inspec,·ionar os trabalhos do e .tabelecimento, 

mantendo a ordem e ~'''gularidade do serviço. 
§ 2. ° Comrnunicar-sn dirJdarnr~nte com o Ministflrio da 

Agriceltura em tudo quanto d1sser resl'eito :i direcç:lo do es
tabelecimento. 

§ 3. 0 Adrnittir e despedir livremente todo o p •ssoal, salv:1. 
a restrieção rio art. 5°, n marcar-lhe os rosp 0 divos venci
mentos ou sala1·ios. 

1l 4.~ Organizar e s11bmetter á appro,·açr1o do TIIinisterio 
da Agr1cultur·:t o regimento interno do estabelecimento. 

§ 5.o Fazer tod:1s as rlespezas necessaria-; ao rr·gimen do 
esta helecimen to. 
~ 6. 0 \"end<'r todos os productos naturaes e inàn•tri 1es 

d,, est:JhelecinH•nto, e t.~:ubc'm ,,, l ois de tal h J d.1s s ·r e fs. 
% 'thb<, que tiC"3lll St'b ~ll:l dire:ção. 



4fi4 

§ 7 .o Impor P"nas corroccionacs aos educaauos e multas, 
que serão descontndas dos salarios vencidos, aos empregados, 
quando n"gligentes no cumprimento de seus deveres ou 
damniticadores dos bo•ns do o;stabelecimento. 

§ S.o Fiscalisar a <'scripturação, rubricando os respectivos 
documentos. 

§ 9. o Conferir diplomas aos educando~ que tiverem com
pletado a sua educação. 

§ 10. Fazer no estabelecimento todas as modificações que 
julgar necessarias, quer augmentando ou reduzindo o l'essoal, 
'J"er alterando a distribuição dos diversos serviços. 

§ 11. Organizar e apresentar ao r, f; nistcrio da Agricultura, 
até ao dia 1 de Janeiro, um minncio 'o relatorio sobre o 
estado do estabelecimento, expondo as occut·rencias quo du
rante cada anno se tenham dar-lo. 

Art. 9. 0 Ao economo incumbe : 
§ 1. o Communicar ao director toda c qualquer occurrencia 

contraria á ordem, moralidade e economia do estabelecimento, 
afim de que possam ser dadas as nec••ssarias providencias. 

§ 2.° Fazer a despeza diaria do estabelecimento, tendo 
par<t hso, sob sua exclusiva re,ponsabilidade, a quantia ne
ces~''ria. 

§ :l. o Contratar a compra dos objectos precisos para o es
tabcl•,cimPilto e a venda dos producto< do mesmo, todas as 
vezes •1ue o diroctor o encarregar de,ses serviços. 

§ 4. 0 Tomat• notas da receita o despeza do estabeleci
mento, afim dr· foi"nccel-"' par,, os respectivos lançam· ntos. 

§ 5.o Tomar JJOt:J.s, em livJ"O competente, da entrada dos 
obj•Jctos comprados on produzidos no estabelecimento, e da 
sahida dos materiaes, gcnero~ n mais objectos para as officinas 
e outras rnpart.ições. 

§ 6. o To r sob srra guarda e responsabilidade todos os objectos 
existentes nos arumzens c na dispensa do estabelecimento. 

§ 7. o Substituir, sem accresciJUo de vencimento, o dir,.ctor 
e:u seus impedimentos. 

Art. 10. Ao escripturario incumbe: 
§ 1. o Fazer toda a correspondencia offidal o toda a e-criptu

raç:Io do estabelecimento. 
§ 2. o Ter sob sua guarda o archi v o e a bibliotheca do esta

belecimento. 
§ 3.o Executar qualquer serviço extraordinario não com

prehendido nos paragraphos antecedentes, de que fór en
carregado pelo director. 

§ 4.• Substitui!·, sem accrescimo de vencimento, o economo 
em seus impedimentos. 

D.\ PRESTAÇ:\:0 OE CONTAS 

Art. 11. O director remetter:í. trimestralmente á Thesouraria 
de Fazenda balancetes da receitol c despeza do estabelecimento, 
acomr:anhados de documentos comprobatorios, que habilitem 
aquella Repartição a exercer a fiscalisa~ão que lhe compete. 



A' vista <lesses IJalancetes, se ftrú tambem a escripturação 
compolente n:t mesma The-;ouraria, de motlo <pie, no fim de 
e:t·la c~m·cicio, se PO'S<t lom«l' :t contu da dir<)Ctorilt e dar-lho 
'[ uitnç:lo. Na liquidaçiio d.ts contas c nos babr1<;os annuaes e 
teimostmcs f'C <1iscriminar:1 a ren<lu <lo eslabolecimenlo e suas 
iüzcmlas, c a <lcs[J<)zrr ptopriu das obeas· novas, bem como 
:t <lo custeio. A Th0sour:tri:. ,J,ni conta ao l\linioterio da Agri
C''tltnr:t <los r<'Sttltados <h li<tnidaçilo d:~s contas annuaes. 

Art. L!. Sempn~ <pro o rEreetot· apr··sontar a sua contu 
documentada das d·:spr~z·ts feitas o forum esta;; julgadas re
gubt·cs p<'la Thnsom·aria, considorur-so-ha exonerado dr. impor
tancia üellas, e habilita do pam recobr•r nova consig·nação, 
pt'elakcondo a fiança <jllO houver prestu.to, na fórmcc do urt. iG. 
\'crificando-sn a c~istoncilt do saldo em BOll poder, :1 mesma 
Th<~suuraria lh<· entregar:\ apenas a somma qne, reunida a esse 
saldo, perfizer a prc~tação pcdidu. 

llO 1'.\TllDIO.\ !Ll 110 J:ST.I llELl:CD!E:'>TO 

Art. 1:1. Consti Lneut patrimonio ,j, 1 est;t!J0J, ·cimento as faz,mdas 
naciona"s de gado '1 uc lhll foram eoncerlidas por Dcct·eto 
n. 5332, de to <k Selllmbro de Hl7:3, e os b·meftcios <J predios 
<[llC .'e fir.et-on1 l!IIS ~··ns terrenos 011 om outros <jUe lhe forem 
cone cd ido~. 

ll.l. 1: E\ll.\. DlJ E~T.HmLECDIE\TO 

,\rt. H. Ser:lo applic:J.<los no custeio do <:sl.abelecimento o 
a<JS ;;cus melh:1ramenlo-;: 

§ 1. 0 A r.~nda das selo fazcu:hs de g:vlo '[Ue constitnom o 
c;eu patrimonio. 

§ :?." O Jirod~tclo du v•:r:da d"s ~rtcLtctos c manufacturas 
das ollicinas o faht·ica" do estr.bclocim·mto. 

§ 3. 0 O produ c lo do'l afot·ament·Js dos terrenos destinados a 
flO\'Oa<;Õ<'S o rlos :crron<l:unentos chs lorms proprias paru a 
lavoura. 

D!Sl'OSlÇUES OEllAES 

Art. 15. Fica o diroclor :.tnlorizado: 
§ i. o A fazer :.t~qui~ição de apparelho.', machinas e utensi

lios anxiliares elas industrias quo forem creadas nas officinas 
<lo cstabelncimento, e <le roproductores da raça cavallar drJ Rio 
da Prata, do g-ado v:<ccum turino, da raça bovina propria para 
o talho, da cuprina de Angorit, da muar r.ndalusa, o de ou trclS 
que julgar conveniente. 

§ 2. 0 A formar açtulcs e prados arliliciues, e construir 
currae,, cercados e estabnlos apropriados ao melhoramento das 
raças do ga:Jo, pt:?pondo u d~s~propri~ção de q_n~uor ter
renos .ou ed1ftca<;ues de dommw purtrcular <rtte; ent~nder ~~-: 
cessana. · ·' ' 

POllER EXECUTIVO 1~1-' I 
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§ 3. o A fazer tantas ven<las ~nnuaes em hasta publica 
quantas julgar precisas para augrnento da receita, sem ['re
juizo do desenvolvimento das fazen<las. 

§ 4. 0 A fazer o arl'endamcnlo" af,>ramento <las tert';ts, de 
conformitlac!e com ~~~ instrucções anw,xas a e,;to lteg11lamento, 
tornando ef!ectiva a· cobt-.wç.t .l •: ;oros dos t.ot·t·•mos oe.c<tjlados 
por foreiros. 

§ 5.o A fornecer, mediante ''"lltt·ato, ns Yapores fl'ÍgtJrifH·os 
da companhi:1 qn•: se rl ·stinat·c<n 3 ac tuisiç;1o e transport'' de 
carn'l vorde da Provincitt do Pi:lllhy i'ara ontros mercados. 

Art. 1G. O directcw p;·est ,,.,-. pnr:mtll :t Tiwsollraria d!l l•'a
zcnda a fian~a pt·ovisoria de ::i:OOin, p:~t·a garantia das con
signações, 'lnc tiver d•: r·cceber· da 1uella nepartição em cada 
trimestre. 

Art. 17. Teriio residencia c mes~• no estabel 1cimento o di
rector n sua f,unilia. 

Art. t8. li \Verá no ost:-.belocimonto um li no ospocial p:lr[~ 
os lanç.amrwtos <i os eon tratos feitos e rlll os ''tnpr·egado~ do os
tabolecimnuto e administrador,.s d•s f<tz<"lla-. 

Art. 1\J. No pt·e,enlo ]{ngtthli!Oilto Ül':Í o lllinisterio da 
Agricultum as moclific:~çü·;~ '! uo se tornarem necessar·ias. 

Palacio do Rio de .Janeiro em 27 cln Set0mbro de 18.~-L 
.1ntonio C11rne;ro da Roclur. 

ln~L••tteça)c~s :t t(UP ~e .-l'·f·ct'"-P' o at•t. 1:;~ ~ ~'j' 0 -. 

do lt.eguhunentn :•PI"''"''HR<> pelo J)Je(~l·.,ln n. 
U303, desta (lata. 

O director do Estabelecimento R11r·al de S. p,,,lro de Alcan
tara, na Província do Piauhy, !•oderà. nf<Jrar torro nos na só do 
do estabelecimento e suas chpondencias, me•liante approvar;ilo 
do Ministerio da Agricultura. 

li 

A base do afnt·amtJnlo :rlmual será do GtJ!J rliis por· metr·o cor·
rente do frento. 

!li 

Na f<mdação de 'Jnalq<lllr prwo~ção d wcrá ser observada a 
planta fjll!l para ~HS; firn f<! r lnvant:vl:t. 

IV 

O dircctor poderá, m0dianto approvaçiTo do mesmo Minis
teria, :ll'l'<lndar as tot'I'<t< do lavoura dac; f.tz0ndas nacionaes a 
seu cargo, consig n:t nrlo nos respectivos contratos as con
dições necessarias, afim de serem conservada'; a~ mattas, 'lno 
nellas oxistirem. 
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v 

Havora um livro competentemente numerado e rubricado 
pelo director, no qual serão lançados os termos de contratos 
de aforamentos e arrendamentos. 

Vl 

O direetor poderá :\(lmitLir lavradores, criadores e mora
dores nas terras das fa'tendas nacionaes a sou cargo, bem 
como na sede do estabelecimento, dando preferencia. aoa quo 
forom casados e laboriosos. 

VII 
Ninguem poderá trabalhar ou estabelecer-se no• dominios do 

ostabalecimento sem próvia. licença, por escripto, do d.irectot•. 

Vlll 

Cada lavrador só poderá trabalhar no lote de terra que lhe 
fôr. designado, de conformidade com as forças do quo dispuzcr. 

IX 

Os lavradores flUe forem julgados prejudiciaes ao socego e 
á. moralidade do logar S•3rão despedidos e nio terão direito a 
reclama.t• indemnização alguma, si não tiverem pago a res
pectiva renda. No caso contrario, terão o direito de dispor 
de suas plantações, com licença do director ; não podendo, 
porém, plantar mais cousa. alguma. 

X 

Cada lavrador pagará, em dinheiro, em pr,>ductos agrícolas 
ou em trabalho, o importo da renda, que será. fixado pelo 
director. 

XI 

0.'1 lavradores não po lerão vender as suas plantações senio 
a pessoas que estejam no caso de subslituil-os, de confor
midade com estas instrucções, sob pena. de não produzir ctfeito 
o quo ajustarem. 

Xll 

O director poderá admittir pequenos criadores dentro das 
fazendas, ficando, porém, estes sujeitos As condições impostas 
aos lavradores nas clausulas Sa, 9• e 10." 

Xlll 

O director po.!erá admittir moi'<~dorea ou aggregados que 
nlio paguem foro ou renda. fixa ; mas em tal caso exigirá. que 
elles auxilieiP o estabelecimento na limpeza das estradas e 



Tabella das njudas de custo dos .:Tnizes 1\J:nnicipaes, de Orphãos ou substitutos, a que se ref"ere o J:lecreto :u. 930.c.1, 
desta data 
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t.a A~ viagens tcrre<tro' srrão calcubrlas ú razão de 400 réi~ por kilom1'tro. 
2.a Co11lempbr-~"-hão, ronformc as tarifas e pre\'os das pa's~geus, o' transportes pelaR r•str:.Hlas do forro, c no; vapores das linha~ mnritimas int01·mediarias e das iluviaes, 

não COtllJ>I'I'he/l(I:do' ne..;L!. tabn!la. 
3." Alólfl da ajnda de c1:sto fixada parll t'lJ'~ Yillgens, so at'bitrara ao Juiz r~orn fam!lia um augmento proporcionado ao numero de pessoas do que esta se compuzer. 
O angm•mto não exr~"àer·zi a !]lllllltia marc.trl:t 1:am o .Juiz sfJm famili:t, nem em ca~o algum ao :11aximo de 1:000$, incluida a quota de 100$ para primoiro estabelecimento. 
Palacio do Rio dn Janeiro orn 27 d l Setembro dl3 18~L- Ji',·an,:isca il-fflric So(lrc l'creim. 

TlN'-rt•td ~~ ~)10',- P;w. 'di~. 
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va•jueijadores, concerto de cercado,, curraes e açudes, e om 
todos os servi,,os de campo. Aqudles quo, sem razão justi
ficavel, BfJ recusarem a pr<'stal·o.s, ficarão sujeitos ao paga
m0nto da renda, e, em caso de recusa, a ser de~pedidos. 

XIV 

t·~· pr·ohibicla a crhção de potcos soltos em qualr1uer ponto 
das terras do estabelecimento, e bem assim a de cabras nos 
Jogares onde houver plantações. Na infracção os contl'aventores 
pagarão os prejuízos causados, e na roíncidencia serão despe
didos. 

XV 

E' prohibído lan<;.a't' f'lgo aos pastos das fazendas fóra das 
épocas convenientes, o bem assim queimar roçados para plan
tação antes de preparar a.ceiros, que evitem a propagação do 
incendio. A infracção desta clausula importará em uma multa 
de 5$ a 20s, e na reincidencia o desp"jo. 

XVI 

Achando-se encravados em terrenos pertencentes ao esta
belecimento os proprios nacionaes da extinct3 lnspectoria de 
fazendas de gado do departamento de Nazat·eth, ficam estes 
desde já a cargo do mesmo estabelecimento, podendo o director 
arrendai-os conjuntamente com as terras, de conformidade 
com as presentes ínstrucções. 

Palacio do Rio de Janeiro ern 27 de Setembro do 1884.
.tintonio Carneiro da Rocha. 

DECRETO N. 9304 - DE 27 DE SETEMBRO DE 1884 

nogula a; aju:las do Ct"to dos Juizes Muuicipaos, de l)rphãos ou substitutos. 

Hei por bem, pa!'a execução do art. i:J, cap. :1o, da Le.i 
n. 1764 de 28 de Junho de 1870, Decretar o seguinte: 

Artigo unico. As ajudas d'l custo dos Juizes Municipaes, de 
Orphãos ou substitutos serão reguladas pela tabella que com 
este baixa, assignada por Francisco Maria Sodró Pereira, do 
Men Conselho, Ministro e Secretario de Estado dos Negocias 
da Justiça, que assim o tenha entendido e faça eucutar. 
Palacio do Rio de Janeiro em 27 de Setembro de 1884, 63o da 
Independencia e do Imperio. 

Com a rubrica de Sua Mageste.dc o Imperador. 

Francisco M al"ia Sodre l'ereira. 
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